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RELATÓRIO N° 7/2026

Procedimento n° 15/2026 - Requerimento n° 52/2026 - 

Requer seja oficiado o Diretor Executivo do SAAE-Piumhi, 

para que envie informações acerca das obras realizadas 

nas Ruas Nossa Senhora do Livramento e Getúlio Vargas, 

no Município de Piumhi/MG

A Sua Excelência o Senhor

José Welington da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Senhor Presidente,

Em atendimento aos preceitos contidos no parágrafo único do art. 143 do Regimento 

Interno desta Casa, segundo os quais “o Vereador requisitante, deverá após o recebimento da 

documentação, apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, caso seja 

necessário em razão da complexidade da matéria, mediante requerimento fundamentado ao 

Presidente da Mesa Diretora, suas conclusões verbais ou escritas, na primeira sessão imediatamente 

após o esgotamento do referido prazo”, passo a relatar o que segue:

Por meio do Requerimento n° 52/2025, aprovado por 7 (sete) votos em única 

discussão e votação na 10a Sessão Ordinária, realizada no dia 7 de abril de 2026, foi solicitado ao 

Diretor Executivo do SAAE-Piumhi o envio de informações acerca das obras realizadas nas Ruas 

Nossa Senhora do Livramento e Getúlio Vargas, no Município de Piumhi/MG (1. Se foi realizada a 

devida fiscalização técnica após a conclusão das obras; 2. Se foram identificadas falhas, vícios ou 

irregularidades na execução dos serviços;3. Em caso positivo, quais as medidas adotadas ou 

previstas para correção; 4. Qual o prazo para realização das correções necessárias, garantindo a 

adequada qualidade da obra executada).

Por meio do Ofício n° 19/2026, protocolizado em 12 de abril de 2026, o Diretor 

Executivo, informou o seguinte:
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“Em atenção ao Ofício n° 211/2026, referente ao Requerimento n° 52/2026, 
informamos que foi realizada fiscalização técnica durante a execução e 
também após a conclusão das obras realizadas nas Ruas Nossa Senhora 
do Livramento e Getúlio Vargas. Esclarecemos que, conforme 
recomendações técnicas para execução de pavimento em bloquete 
sextavado, o pavimento deve permanecer inicialmente em nível 
ligeiramente superior, considerando o período necessário para 
acomodação e assentamento natural das peças, especialmente após o 
período chuvoso e tráfego da via. Dessa forma, aguardou-se o período 
adequado para estabilização do pavimento, sendo que, neste momento, 
serão realizados os ajustes necessários nos pontos identificados. 
Informamos ainda que a empresa responsável pela execução da obra já foi 
formalmente contatada e realizará as correções necessárias nos locais 
onde foram identificadas falhas de execução. A empresa executora 
realizará a mobilização necessária e iniciará os serviços corretivos nos 
próximos dias. Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.”

Diante das informações recebidas, este Vereador conclui pela satisfatoriedade das 

informações prestadas.

E ainda, recomendo que a Autarquia Municipal envie um cronograma de execução 

dos serviços corretivos para divulgação das ações aos moradores das ruas citadas no Requerimento.

Por fim, encaminhe-se o presente Relatório para leitura em Plenário e conhecimento

dos nobres edis, atendendo às providências do parágrafo único do art. 143 do Regimento Interno.

Piumhi, 29 de maio de 2026.

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Vereador 2025-2028

CÂMARA MUNICIPAL OE^uMHI
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